
AGENCIA NACIONAL DE AGUAS- 

RESOLUÇÃO CONJUNTA ANA/SRH-CE/SEMAR-PI N° 547 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006 

Estabelète o -Marco Regulatório que dispõe 
sobre estratégias de gestão de recursos hídricos 
nas bacias dos nós Poti e Longá e 
procedimento,' e condições Para as outorga 
preventiva e de-direito de imo, considerando a 

- regularização das intervenções e usos atuais, 
bem como-as 	pafi'L as intervenções è - N 7 usos futuros. 

1  

( 

 

--- 	O DIRETOR-PRESIDENTE DAikGÊNCIA NACIONAII DE AGUAS - ANA, no 
-uso-da atribuição que lhe confere o art. 53, I, do Regimento 'riem; -aprovadõ pela Resolução n2  
173, de 17 de abril de 2006, o SECRETÁRHYHE-ESTADODOS RECURSOS HÍDRICOS 

	

`- 	DO CEARÁ-- SIM, no uso das atribuições quélhe-confere oart. 41 da Lei do. Estado do Ceara 
-n2 1-1-,996, de 24 de julho de 1992, e ó SECRETÁRIO DE ESTADO'DE MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS'DO PIAUÍ, no_use das atribúições que-ihe confere o art. 4 da Lei 
do Estado do Piauí n2  5.165, de 17 de agosto de 2000, e ) ( 	 - 

considerando o art. 42  da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que',Cletermin ue a 
\união se articulará com os Estados, tendo em vista ó erencia-mento, dos recursos1ildric de \ interesse comum; 	 ( 

considerando as ações pará a gestão integrada 'dos ',recursos hídricos das bacias 
hidrográficas dos fios Poti Longá, envolvendo-  a ANA, o Estado do Piauí, por s'meió da \, 
S 	etaria de Meio Ambiente e•IUmrsoà.,Naturais SEMAR-PI,oTEstado dó Ceará, ?por meio da 
S 	•a dosReagsos Hídricos-NSRH-CE e da Companhia de Gestki closiRecursõs llídfico 
do Estado/do Ceárá-s  COG~, o DePartamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, 
a CoMpanhia r e Desenvolvimentos Vales dó São Francisco e do Parnaíba ..\CODEVASF e oi-
lkirmistérios Públicos dós Estados do Piaül-e do Ceará, visándo á hármonijar cisiitérios, normas 
e pré pedimentos relativos à outorga e-nionit,a.  mento dos_usos - de-recursos-hídricos, à gestão 
integrada doreiérvatórios, à determinação do plano de regularização e oMenamento de usos e à ) 
otimização dos investimentos em intervenções hjdricas; 

) 	_ 	 ( 
considerando que, no âmbito da estratégia de articulação iústitucional para-á gestão 

integrada dos recursos hídricos das bacias hidrográficas dos rios Poti e Lõfigá, 	constituído o 
Grupo Ide Articulação Institucional - \GAI, com poder-  deliberativo, compósto ppr, dirigentes da 

	

_ 	dos órgãos gestores estaduais-dó Piauí e do-Ceará, do DNOCÇe-dá CeíDEVASF; e o 
Grupo 'récni-to Operacio- GTO, Composto por técnicos das institwçoes acima citadas e doS 
Ministérios Públicos dos Estados do Piauí e do Ceará, que ton-por obivo dar suporte técnico 
para a defmiçãó, implementação e acompanhamento deste IWarcollegulatório, resolvem: 

Art. 12  Estabelecer o Março Regulatório que dispõe sobre estratégias de gestão de ;- cursos 
,hídricos nas bacias dos-rios Poti e Longi-e procedimentos e condições para___-,a outorga de direitõi 

- de uso, co,Siderando a 

	

	 • 	ções e usos atuais, bem como as pegras para as regularização 
intervenOes e usos figuro 



/  vigor, de acordo comsa dominialidade das-águasua os seguintes usos: 2 

- :- ~vação Ou captação de parcela da água_exiátente em iiin corpo de ágiia para consumo final, 
\ 	inclusive abastecimento publico, ou inumo de processõ'produtivo; 

IV - As bacias hidrográficas dos rios Poti \ e Longa', referenciadas—pelYexutóíios dos cursos 
principais no rio, Parnaíba, de coordenadas 42° 50' 00"W; 05° 02' 00"S e 41° 56' 00"W;03° 09' 
00"S, respectivamente, serão denominadas simplesmente BAIAS;__ 	( e „/ - 

) 	 - 
-V - A bacia do rio Inhuçu, referenciada pefo-  seu exutório na margem direita _do rio Poti, nas 

..,, Co-Ordenadas geográficas 41° 14' 00"W; 04° 58' \00"S, inclui seus afluentes denominados 
-Macambira-é Piau. 	 \ 	 / 

-- 	) 	--_ ç 

, Art. 39  Os procedimentos e critérios definidos nesta,Resiolução são válidos para novos atos de 
outorga preventiva ou outorga de:direito de uso, bem corno para a-renovação das outorgas em 

\ 	-----. N 	. /. §22  Os usuários cijias captações forem consideradas insignificantes receberão um ceríficado de 
\;_ 	dispensa 4,f outorga por parte\da affiridade outorgante comitente, ficando obrigadostmanter 

atual ~19s suc informa 	cadastrais junto à respectiva autoridade_Qutorgante.-  

. Il outros usos que alterem o regune, a quantidade-ou a qualidade (da água existente em um 
--, 

\ 	 _  ) 	 - 
O Não serão objeto de outorga de direito de uso & recursos hídricos,-devendo ser cadastrados 

, 	- 

em formulário específico disponibililado pela autoridade outorgante compete ité os usOrá. 
associados -a vazões :le captação superficiais ou subterrâneas inferiores a 2 m3/h- (dois metro,' 

\ cúbicoiïor hora), enquin-trnão houver deliber4ão do comitê de bacia hidrográfica, aprovada 

	

pelb-,respectivo conselho de recursos hídricos. 	 / ---. 	/ 

I - a identificação do requerente; 

( 

 

)• 

Art. 29  Para os fins desta/Resolução, fica definido que: 

I Outorga de direito de uso de recursos hídricos: é o ato administrativo mediante o qual a 
aut *dade outorgante ficuha ao requerente o direito de uso- dos recursos hídricos, por prazo 
determinado, nos termos e'na-condições expressas no respectivo áto, considerada-a legislação 
específica; 	 i „--- 

II - Outorga, preventiva de uso de recursos hídricos: é o ato adininistrativo emitido pela , 
-autoridade/ outorgante competente - destinado a reservar avaziba passível de outorga, 
possibilitando aos investidores o planejamento de empreendimentos que necessitem desses 
recursos; 

, .--- 
iii - Marco Regulatório: marco legal de regulação do uso das águas, caracterizado por regras de 
urso de cursos hídricos e elabOrado deforma/negociada entre órgãos gestores de recursos , hídricos, para uma determinada bacia hidrográfica;( 	 ) \ 	- 

Arte. 49  0 requerimento de outorga de uso será_formulado, por escto, à -ANA otrà autoridade 
/outorgante competente estadual, de acordocom a/domininlidade dos recursos hídricoN e_iieverá 

--ser instruído com, no mínimo, as seguintes iii&mações: _„- 



/_ 

de outorga, 

em cadamês e de número de horas /de captação em cada dia, nos casos de captações ou,  
-derivações de água superficial ou subterrânea; e 

VI 1  indicação dos demais documentos en 	hados anexos ao pedido. 

N 	a especificação dá(s) finalidade(s) do(s) uso(s) da água; 
/(2  V 	as vazões requdridas e o seu regime de variação, ein-teno s de número de dias de captação 

( 
- a identificação do e e e reendimento;, 

III - a localização geográfica do(s) ponto(s) de interferência do objeto do - pleito 
incluindo nome do corpo de água e da bacia hidrográfica iirinãpal; 

\ §22  Implantadaki delegação da outorga de direito' de uso, os pedidos à ANA serão encaminhados \ 
------ diretamente à autoridade outorgante delegada_ 

_ 	. 	--- r _____ 	) -Art. 52  Para autuação do pedido de outorga, a autoridade outorgante coinpetente deverá verificar- / 
I ,-_o-preen 	ento correto do(s) formulário(s)V 

- 	- 	II - a documentação apresentada, incluindo informações técnicas, projetos e croquis;
-'  ----  

III - a localização geográfica do(s) ponto(s) de interferenci's a e a d.,)minialidade daO águas; e 

IV - a adequação dosvalores informados. - 
.... 

N\,-__ 
/ 	/ 	 .. 	‘ ) • 	• • „e-t 62  A autoridade outorgante competente, ou o priSio requerent dara publicidade aos 

' 	pedidos -de outorga de uso de recursos -hídricos, por meio de divulgação no Diário Oficial do 
Estadó. 	-/ 	 ' 	----,_/ , _ 	 , 

1 	 7` 	
\' 
	,,'‘í----- ) 	 _ 

§ 12  No cmn de solicitações de outorga de uso de recurso_ hídrit-os em corpos de água de 
domínio da união, a ANA deverá dar pubWorlUle do pedido no Diário Oficial-da Uniãiae. 

§ 22  Da divulgação do pedido de outorga deveio' com , no mínimo, as,Oegiiintes infcermaç&s: 

§1.2 0s fonnulários para requerimento de outorga deverão-  estar disponíveis na sede da 
auto-flaute ontCergante-competjnte e nada página na internei, juntamente com às instruções de 

\ preenchimento. 
( 	( 

-y- 

I - identifiação do requerente: nome, CPF/RG ou CNPJ; e 
) II :=-1ocáliz4ão geográfica e hidrográfica, vazão 	finalidade a que se destinem as 1, 	- __ 	 solicitada, - .., - aguam.. 	 ( ( 

\ / 
/ 

Art. 72  O prazo máximo, ressalvado os 	legais mais restritivos tecidos por lei;--para/  fitzo 	• 	• - manifestação técnica conclusiva (da autoridade outorgante compet e -é -de 90_(nov 	dias, _ 
Contados da-data deautuaçáo" to processo, não se cómpuiandoz-o prazn2despendido lo 
requerentéparjapresentar as informações complementares solicitadas. 



-A4.4  

0,Z) 

-- 	 ,' Art. 82-O processó objeto do requerimento de outorga de direito de uso de recursos hí 
poderá ser arquivado quando o requerente deixar de apresentar as informações ou docunmaos 
solicitados pela autoridade outorgante, após )trêsineses,-contados / da data da ciência da 

solicitação pelo requerente. 	 -7 	- 	\ 
----- 

Art. 92  Os-pedidos de outorga poderãoi  ser indeferidos\ -em -função do nãocumprimento 
exigências -técnicas olá -legais ou do) interéSie público,\  --mediante decisão devidamente
fundamentàda, devendo ser publicada na forma de extrato no Diário Oficiai) 

Art. 10. 0 extrato da Portaria ou dà Resólnção de concessão/da outorga deverá ser publicado no 
respectivo Diário Oficial, pela autoridade outorgante competente, im pelo próprio requente, no 
mínimo, com as seguintes informações: 

- 	
1-  identificação do requerente: nome, CPF/RG ou CNPJ; 

- loCàfizaçãó geográfica e- hidrognÍfica, vazão outorgada-e finalidade a que se \\destinem  as 
_ 

águas; ) 
prazo d! outorga;{- 

IV - número do processo adminisrativo autuaió. 

.,.> Art 1 -.- Ao analisar os peaidos -de outorga de uso de recursos hídricos, -a autoridade outorgante 
,-- competente 

`
deverá observar, na análise tacnica desses pedidós: 

---, -) 
1 - o uso racional da água; 	 ,- 

31 -ydis-lionibilidade hídric.aspara atendimento à solici~o. \ 	 __) 
)  § 12  A avaliação quanto à disponibi 'clade hídrica-deverá considerar a compatibili4ade entre a 

demanda hídrica e as finalidades pret 'das. 

§ 22  O DNOCS e a CODEVASF poderãó, « .,, . , demandados Peloà---órgãos gestores de recursos 
hídricós, contribuir no processo de emissão . e ,utorgas, mediante análise e emissão de parecer 
técnico preliminar. 	 ___, 	\ ' 	/ )\ \ 	 ( 
Art 13. Na anãlise de solicitações de outorga para captações e derivações de águí2deverá ser-
utilizada comoieferência a vazão reg4arizada com 1100% de garantia para os principais açudes,_.  jitostruídos ou previstõi nas BACIAS'. 	, 	/ 

Parágrafo único. Nos rírocessosanuais de alocação -negociada de água, deverão ser reservados--
aoS usuários volumes compatíveis com as disponibilidades hídricas. 

An. 14.-A. capacidade maxima de aiffimulação para os novos açudes a serem construídos na-bacia 
\ 	do ri6Iffluçu, no Estado do Ceará, é rÍe 420 hm3. 

/ ) 	) 	 ( An. 11 Os atos de outorga observarão as restrições decorrentes& balanço entre disponibilidade 
hídrica e demanda, em termos quantitativos e qualitativos, realizado de forma-_ integrada 
âmbito das BACIAS. 

( 



- 1 	, 
/ 	Parágiafo único. Atingida a capacidade máxima de acumulação, a vazão regularizada com 100% 

de garantia do açude Fronteiras é de 410r4i3/s. 	 i  
)‘, , 	\ 

) 
§ 12  Atingida a capacidade máxima de acumulação, a vazão regularzada com 100% de tia 

--do açude Castelo é de 9,50m3/s. 	- 

,_Art. 1 ó/A ca¡;acidade-máxima de acumulação dos lovosaçudes na bacia do rio Poti, no Estado 
do Piauí, desde a divina come o Estado do Ceará até, a seção prevista para o açude Castelo, de 
coordenadas aprocimadas de 0543040"S e 41°35'00"rké de 1 250 hm3. 

Parágrafo único. Atingida a capacidade máxima de acumulação, a vazão regularizada com 1 
de garantia do Sistema Inhuçu-Lontras é de 3,05m3/s. 

Art. 15. A capacidade máxima de acumulação dos novos açudes a serem construídos na bacia do 
rio Poti, excluída a bacia do rio Inhuçu, no Estado do Ceará, é de 490 hin3. 

P"" 

1. 

sf-A N.4  

FErr.. 	O 
Proc.:  A-10Q e>  

§ 29  O projeto de novosdes no ri4Akiti, a jusante da seçãó prevista para o açúclèCãste-lo, 
deverá considerar a açudagem existente-e-prevista em toda a bacia. • 

/ Art. 17. O planejtimentóéaimplantaçãodos açudes deverão ser precedidos, respectivanánte, de 
outorgayreventiva e de direito)cle uso de recursos hídricos, além de outras litmças-e/xigidas pela 
legislaçao, tal/como as exigidas peloiórgãos ambientais__ 

Art. 18. A vazão de entrega do EstadodoCeará para o Estado dó Piauí, nono Piracuruck na 
divisa geográfica dos EStaclos, será de 250 1/s(duzentos e cinqüenta litros por segundo) 

\ 
Parágrafo único. A vazão dq entrega estabelecida no capa" poderá ser aumentácla para até 300-1/s - 
(trezentoalitros por segundó), em artipilação entre-os órgãos gestores intervenientes no-processo-

__e edição de resolução conjunta, em fánção de,demandas detidamente justificadas. 

Art 19.--A-vazão de entregAdo Estado dõ- ~i para o Estado do Pianí será- de 500 Ws 
(quinhentos litros por segundo), correspondendo ao somatóri_cfrdas vazões dos rios Inhmçu e Póti 
na divisa dos Estados, devendo ser suprida em sua totalidade pelo Estado do Ct-al-á, quando a 
-soma -das capacidades de acumulação dos-  novos, açudes nas bacias dos rios Inhüçá_e Poti 
atingirem, em seu primeiro enchimento, os valores totais constantes nos arts. 14 e 15. ) 

_Y 

. ___  - -- §19  Durante a fase de opração dos reservatórios, quando-  os-volumes 	nos( . acumulados  reservat~S atingirem os limites mínimos operacionais, a vazão de entrega deverá_ ser revista / 
pelos órgãos gestores intervenientes no prócesso, para estabelecimento de valores taworáríos 
racionalizados, com a edição de resolução conjiáta. - 	— 	- 

--- - 
( 	' \ 	 - § 29  Enquanto os novosyeservatórios a serem construídos  nas bacias dos nos Poti e Inhuçu,não 

atingirem, em seu primeiro  enchimento/a capacidade' total de acuniiilação'previstrtS. 14 e 
15, a vazão de entrega será definida, por meio de resolução conjunta,dentro-fio limite 
estabelecido no caput;;Proporcionalinente à capacidade de aciiMulação dos novos reservatórios 
implantados. 	

-- 	
/ 	 7 	s'N ,,--- - 	- 	\ 	 C 	

- _ 

	

,„.- 	 /— 
Art. 20. Para o monitoramentõ-qualitativo e quantitativo das águás das bacias dos rios Poti e 
Longa e acompanhamento do atendimento das vazões de entrega entre os Estados, a ANA, em 
articulação com os órgãosintervementes no processo - SRH-CE, ,,COGERII-CE, SEMAR-PI, r-  i  



..._.."-- 	 _ -- \ 	----,„ 	 ---- )--- ( 
§ 32 A ANA,9 os Estadosdo Ceáía- é Piauí articular-se-ão viscloi implantação de estações 
-flúviométricas Para o monitor mento dasyazõeafluentes e defluentes dos reservatórios. 

i 	 - _L--- ( / § 42 Os dados resultantes das 'observações serão armazenados e divulgados pela ANA e pelos-- , 	 - - 	--- demais órgãos gestores/de recursos hídricos. 
---- 	--,---- 
Art. 2I. Para efeito da-formação de um rnco de dadoS integrado, asaut  auto 	outorgantes 
deverão alimentar ,o Cadasti Nacional de Usuários de Recursos-Hídricos - CNARH com. as 
informações advindas das outorgas emitidas 	 / 

-- 	
-- 

	

------- 	_} \ ,,, 

Art. 22. Os parâmetros ecritérios definidos nesta Resolução serão revisados no prazo de até dez — 
anos. 	\ 	-"\-- 	 1 

/ / 	Parágrafo único. No caso de aprovação dos planos das batias dos rios Poti e Longá, esta 
Resolução deverá ser revisada e a adeqnada às estratégias e prioridades definidas para as bacias. 

/ -- ì 	 - - 
Art. 23. ObjáVando a implementação e o acompanhamento das ações, pará li-~ão integrada 
dos recursos hídricos-nas BACIAS, ficam mantidos o Grupo de Articulação Institucional - GAI, 
-com pódnr deliberativo, e CiGnO.fiTmécnico Operacional - GTO, responsável pelos estudos 

porta  -._  técnicos;cujos componentes senão/de  dos por meio denas. N \ ' \ 
—Parágrafo único.- O GTO, on articulação com-os usuários, -entidades 6-sociedade 'civil e 

institui~ões públicas que atuam nas BACIAS, irá apoiar a constituição de comissões gestoras por 

	

'rio_-ou trecho de rio. 	 ,-' 

/ -- 	I -, / 	\ 	 -7-- 

	

I 	 --. i 
DNOCS e CODEVASF - definirá os Pontos emque será necessária a instalação 
estações, baseando-se na rede -existente e na __possibilidade de apoio à fiscalização/do 
cumpriMento das outorgas e usos não-régularizados. - ,  

___ 
§-,12 A definição dos par metros químicos,J fisicos é biológicos, a serem analisados, a 

	

‘ 	periodicidade_ das campanhas e a localização dos pomos de monitoramento qualitativo das águas 
dos açudes e das seções de rios serão realizadas por meio de um plano de monitoramento a ser 

	

\ 	aprovado por-resolução conjunta. 7" 	, — 
' - 

) § 22 Para o acompanhamento do cumprimento das vazões de entrega estabelecidas nos arts. 18 e 
19, 'a ANA e os Estados do Ceará e Piauí articular-se-ão parao monitoramento_dai i vazões dos 
rios Piau, Piracuruca e POii,\na.s divisas entre os Estados. 

I 

/ 

MA111iBIRA 	\ 
( 

Ç) / 

rt.;24. s't.a Resolução entra em/ vigor na data de sua publicação. 


